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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

Projeto de Lei Ordiná� riá: 274/2022

EMENTA

AMPLIA A QUANTIDADE DE GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS ELEMENTARES

DA  LEI  Nº  2.099,  DE  14  DE  DEZEMBRO  DE  2003  E  CRIA  A  FUNÇÃO

GRATIFICADA DE COORDENAÇÃO TÉCNICA.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

Aos quátorze diás do me�s de dezembro do áno de 2022.

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300-000 – Tangará da Serra – Mato Grosso A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 274/2022.

Tángárá�  dá Serrá, 14 de dezembro de 2022.

Excelentí�ssimo Senhor
Vereádor Fábio Silva Brito
PRESIDENTE DA CA, MARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo 

Senhor Presidente,

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentándo-os  cordiálmente,  encáminhámos  párá  ápreciáçá2o  e

deliberáçá2o  dessá  Egre�giá  Cásá  de  Leis,  o  incluso  Projeto  de  Lei  que  AMPLIA  A

QUANTIDADE  DE  FG-FCT  COORDENAÇÃO  TÉCNICA  DA  LEI  Nº  2.099,  DE  14  DE

DEZEMBRO DE 2003.

Submetemos á3  ápreciáçá2o de Vossá Excele�nciá o presente Projeto de Lei,

em  rázá2o  dás  átividádes  desenvolvidás  pelá  Secretáriá  Municipál  de  Sáu� de  –  SMS,  no

CTA/SAE, requer á ámpliáçá2o de 1(UMA)  Responsábilidáde de Coordenáçá2o Te�cnicá – FG -

FCT, destinádá exclusivámente párá servidores ocupántes de cárgo de provimento efetivo

párá que possámos regulámentár ás coordenáço2 es  dá Unidáde do MAC nás quáis áte�  á

presente  dátá  ná2o  possuí�mos  nenhum  cárgo  e  ou  funçá2o  regulámentádá  párá  os

profissionáis que está2o  á frente dá unidáde suprácitádá,  o que hoje com o áumento de

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300-000 – Tangará da Serra – Mato Grosso

PROTOCOLO

CÂMARA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

átendimentos e ácolhimentos náquelá unidáde e�  de gránde necessidáde á designáçá2o de

um profissionál te�cnico nás equipes párá que possámos possibilitár á populáçá2o um melhor

átendimento,  controle  dos insumos utilizádos nás  unidádes melhoriá ná  integráçá2o  dás

equipes e relácionámentos interpessoáis. 

 Vále ressáltár átuálmente ás unidádes do MAC, possuem umá FG - FCT e á

u� nicá unidáde do MAC que necessitá de umá regulámentáçá2o quánto á coordenáçá2o te�cnicá

e�  á unidáde do CTA/SAE.

Segue  em  ánexo  o  Impácto  Orçámentá� rio  e  Finánceiro,  n.º

032/RH/SMS/2022, que demonstrá viábilidáde orçámentá� riá e finánceirá párá tál áto. 

Contándo com o ápoio costumeiro dos nobres páres e reiterándo protestos

de estimá e ápreço, solicitámos ápreciáçá2o do presente projeto, em  regime de urgência

simples.

Respeitosámente,

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipál 

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300-000 – Tangará da Serra – Mato Grosso A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 274 DE 14 D  E DEZEMBRO   DE 2022.  

AMPLIA A QUANTIDADE DE FUNÇÕES DE COORDENAÇÃO TÉCNICA –
FCT, CRIADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 4.590, DE 14 DE ABRIL DE 2016,
ACRESCIDA  NO  ANEXO  IV  NA  LEI  MUNICIPAL  2099  DE  29  DE
DEZEMBRO DE 2003, ALTERADA PELA LEI 5779/2022 DE 15 DE JULHO
DE 2022, ALTERADA PELA LEI 5823 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL Fáço sáber que á Cá�márá Municipál decretá e eu
sánciono á seguinte Lei:

Art. 1º Ficá áutorizádo o Poder Executivo Municipál ámpliár de 20 (vinte)
párá 21 (vinte e um) o nu� mero de Funço2 es de Responsábilidáde de Coordenáçá2o Te�cnicá,
que forá ácrescidá no Anexo IV dá Lei 2.099, de 29 de dezembro de 2003, pelá Lei nº 4.590,
de 14 de ábril de 2016, pássándo á vigorár com á seguinte álteráçá2o:

DESCRIÇÃO Referên-
cia Atual

Quantidade
Proposta

Simbologia Valor por Função

Responsábilidáde  de
Coordenáçá2o Te�cnicá

20 21 FCT R$ 1.561,86

 Art. 2º As funço2 es de Responsábilidáde de Coordenáçá2o Te�cnicá que trátá o
ártigo  ánterior  ficárá2o  vinculádás  áos  servidores  de  provimento  efetivo  lotádo  nás
respectivás Secretáriá, conforme segue:

DESCRIÇÃO SECRETARIA Quantida-
de

Simbologia Valor por Fun-
ção

Responsábilidáde  de
Coordenáçá2o Te�cnicá

ESPORTE 01
FCT R$ 1.561,86Plánejámento 07

SAD 08

SMS 05

Art. 4º Está Lei entrárá�  em vigor ná dátá de suá publicáçá2o.

Prefeiturá  Municipál  de  Tángárá�  dá  Serrá,  Estádo  de  Máto  Grosso,  áos
quatorze diás do me�s de dezembro do áno de dois mil e vinte e dois, 46º Aniversá� rio de
Emáncipáçá2o Polí�tico-ádministrátivá. 

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipál

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300-000 – Tangará da Serra – Mato Grosso A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  W
E

LL
IN

G
T

O
N

 R
O

S
S

IT
E

R
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
 V

A
N

D
E

R
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
S

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
4B

A
-D

A
D

A
-C

E
5A

-E
B

B
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

4B
A

-D
A

D
A

-C
E

5A
-E

B
B

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Nº 032/RH/SMS/2022 – CRIAÇÃO DE FG-FCT – CTA SAE 

TIPO:
 ( X) Geraça�o de Despesa (  ) Despesa Obrigato� ria de Cara� ter Continuado

Objeto: Trata-se de criaça�o de FG – FCT para o CTA/SAE.

JUSTIFICATIVA:

O  impacto  orçamenta� rio  e  financeiro  tem  por  objetivo  demonstrar  a  possibilidade  de
pagamento  de  uma  FG –  FCT a  um servidor  efetivo  que  para  que o mesmo possa  ser
responsa�vel  pelas  aço� es  realizadas  no  CTA/SAE,  pelo  acompanhamento  das  atividades
desenvolvidas e condutas dos profissionais lotados naquela unidade conforme descriça�o
do anexo com a descriça�o das atividades que devera�o ser desenvolvidas pelo responsa�vel.

Comprova-se a disponibilidade orçamenta� ria e financeira criaça�o:

01 (UMA) FG – FCT.

Em atendimento ao Art. 16 da Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF no
que se refere a6  criaça�o, expansa�o ou aperfeiçoamento de aça�o governamental que acarrete aumento
da despesa sera�  acompanhado de:

Art. 16, inciso I:

I – estimativa do impacto orçamenta� rio-financeiro no exercí�cio em que deva entrar em vigor e nos
dois subsequentes:

1.1 Ca� lculo de despesa mensal de uma FG - FCT;

Cargo/função Qtdade Jornada VENCIMENTO TOTAL

FG – FCT 1
40

H/SEMANAIS
R$ 1.561,86 R$ 1.561,86

TOTAL R$ 1.561,86

1.2– Em atendimento a LRF, fica demonstrada a despesa a partir Dezembro de 2022 e para os dois
anos subsequentes:

 A criação de uma FG – FCT.

1(UM) FG – FCT

Mês 2022 2023 2024
Janeiro R$ 0,00 R$ 1.561,86 R$ 1.702,38

Fevereiro R$ 0,00 R$ 1.561,86 R$ 1.702,38

Março R$ 0,00 R$ 1.561,86 R$ 1.702,38

Abril R$ 0,00 R$ 1.561,86 R$ 1.702,38

Maio R$ 0,00 R$ 1.669,00 R$ 1.819,17

Junho R$ 0,00 R$ 1.669,00 R$ 1.819,17

Julho R$ 0,00 R$ 1.669,00 R$ 1.819,17

Agosto R$ 0,00 R$ 1.669,00 R$ 1.819,17

Setembro R$ 0,00 R$ 1.702,38 R$ 1.855,55

Outubro R$ 0,00 R$ 1.702,38 R$ 1.855,55
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Novembro R$ 0,00 R$ 1.702,38 R$ 1.855,55

Dezembro R$ 1.561,86 R$ 1.702,38 R$ 1.855,55

13º R$ 130,16 R$ 1.702,38 R$ 1.855,55

1/3 Fe�rias R$ 520,62 R$ 567,46 R$ 618,52

Subtotal R$ 2.212,64 R$ 22.002,83 R$ 23.982,47

Obrigações patronais 
(26,49%) para o ano de 2022, 
(27,25%) para o ano de 2023, 
(28%) para o ano de 2024

R$ 586,13 R$ 5.995,77 R$ 6.715,09

Total R$ 2.798,76 R$ 27.998,61 R$ 30.697,57

A criaça�o de uma FG – FCT a um servidor efetivo que para que o mesmo possa ser responsa�vel pelas
aço� es  realizadas  no  CTA,  pelo  acompanhamento  das  atividades  desenvolvidas  e  condutas  dos
profissionais lotados naquela unidade conforme descriça�o do anexo com a descriça�o das atividades
que devera�o ser desenvolvidas pelo responsa�vel.

1.3 – Para verificar a disponibilidade de saldo orçamenta� rio e financeiro para a criaça�o da FG - FCT

foi  considerado  o  ca� lculo  da  folha  de  Pagamento  da  Sec.  Municipal  de  Sau� de.  Abaixo,  fica

demonstrado o quadro referentes tais informaço� es:
Figura 01 : Quadro demonstrativo folha de novembro/2022

Os valores demonstrados referem-se a6  criaça�o de uma FG – FCT que sera�  pago a um servidor
efetivo,  sendo  que  para  2022  sera�  considerada  a  partir  de  Dezembro  2022  com  fe�rias  e  13º
proporcionais, para 2023 utilizou-se 6,86 (seis ví�rgula oitenta e seis por cento) de reajuste de anual
e 6,86 (seis ví�rgula oitenta e seis por cento) de reajuste salarial anual em maio e para 2024.

Os ca� lculos apresentados acima demonstram o valor cargos de provimento efetivo no valor
de R$ 2.212,64 como base acrescido 26,49% de SERRAPREV; totalizando o valor de  R$ 2.798,76
entretanto o valor foi  projetado a partir  de setembro e meses seguintes,  previsto na legislaça�o
objeto deste impacto.

Ao demonstrar os valores na planilha acima, nota-se que a folha de pagamento da Sec. De
Sau� de, Projeto atividade 2314 MANUTENÇÃO DO CTA/SAE esta�  POSITIVA em R$ 50.990,69.

Os valores calculados para a contrataça�o incindira�  acre�scimo na folha, tendo em vista que e�
de extrema necessidade de um profissional que coordene os profissionais e as aço� es realizadas no
CTA/SAE de forma que nos possibilite um melhor direcionamento e controle. A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.4 –  Para verificar a disponibilidade de saldo orçamenta� rio para a convocaça�o  dos candidatos
classificados  nos  cargos  de  Me�dico  Cardiologista  e  FarmaceHutico  acima  mencionado,  foi
considerado  o  ca� lculo  da  folha  da  Secretaria  Municipal  Sau� de:  Projeto  Atividade:  2314
MANUTENÇÃO  DO  CTA/SAE -  Natureza  das  despesas:  3.1.90.11.00  –  VENCIMENTOS  E
VANTAGENS PESSOA CIVIL – Fonte: 3.1.501.002.00-030.000 FICHA 559 – Obrigaço� es Patronais:
3.1.90.13.00 – Fonte: 3.1.501.002-030.000 – Ficha: 562.

1.5 – Em relaça�o a6  Receita Corrente Líquida prevista, podem ser observados os seguintes valores
para o Executivo.

Receita AGOSTO/2022 2023 2024

RCL 492.629.258,58 363.529.441,41 360.639.697,60

TOTAL 0,0004% 0,0077% 0,0085%

Art. 16, inciso II:

II  –  declaraça�o  do  ordenador  de  despesa  de  que  o  aumento  tem  adequaça�o  orçamenta� ria  e
financeira com a Lei Orçamenta� ria Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamenta� rias. 

Segue declaraça�o em anexo.

§ 1o, inciso I – adequada com a Lei Orçamenta� ria Anual, a despesa objeto de dotaça�o especí�fica e
suficiente, ou que esteja abrangida por cre�dito gene�rico, de forma que somadas todas as despesas
da  mesma  espe�cie,  realizadas  e  a  realizar,  previstas  no  programa  de  trabalho,  na�o  sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercí�cio.

Para atendimento deste inciso, sera�o utilizadas dotaço� es ja�  consignadas na Lei Orçamenta� ria.
§ 1o, inciso II – compatí�vel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamenta� rias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas nesses instrumentos e
na�o infrinjam qualquer de suas disposiço� es.

§ 2o: a estimativa de que trata o inciso I do caput sera�  acompanhada das premissas e metodologia
de ca� lculos utilizados: os ca� lculos foram demonstrados no inciso I.

Artigo 18:

Para atendimento do Art.  18,  § 2o da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal,  a despesa total de
pessoal sera�  apurada somando-se a realizada no meHs em refereHncia com as onze imediatamente
anteriores, adotando-se o regime de competeHncia, assim:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Descrições – Demonstrativos de Gastos com Pessoal % (DP/RCL)

Média em % dos últimos doze meses 41,04%

IMPACTO Nº 031/RH/SMS/2022 0,0076%

IMPACTO Nº 032/RH/SMS/2022 0,0004%

Total 41,0480%

Limite máximo autorizado 54,00%

Tangara�  da Serra, 14 de dezembro de 2022

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
Secreta� ria Municipal de Sau� de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para  os  devidos  fins,  em  cumprimento  a6 s

determinaço� es contidas no Art. 16 da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que a despesa de pessoal

decorrente de criaça�o de uma FG – FCT para a Secretaria Municipal de Sau� de, possui adequaça�o

orçamenta� ria e financeira com a LEI Nº 5.530/2021 – PLANO PLURIANUAL – PPA/2022-2025 E

SUA  ALTERAÇÃO  LEI  Nº  5.632/2021  E NA  LEI  Nº  5.549/2021  –  LEI  DE  DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO  E  SUA  ALTERAÇÃO  5.634/2021 e  na LEI  Nº 5.608/2021  –  LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA E SUA ALTERAÇÃO LEI Nº 5.635/2021.

Tangara�  da Serra, 14 de dezembro de 2022

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
Secretária Municipal de Saúde
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